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INDICAÇÃO N°126/2018 

João Carlos dos Santos Máximo, Vereador, com 
assento nesta Casa Legislativa, indica ao Exmo. Senhor Prefeito 
Municipal, a necessidade de determinar à Secretaria competente, a 
colocação de quebra-mola ao longo da Rua 1, no Bairro Enseada das 
Garças, neste município. 

JUSTIFICATIVA: 

A presente proposição visa atender a reivindicação 
dos moradores daquela localidade, pois no referido local os veículos 
trafegam em alta velocidade, podendo ocasionar acidentes. 

Certo do seu pronto atendimento, aguardo providências 
cabíveis por parte do Exmo. Senhor Prefeito Municipal. 

SALA DAS SESSÕES, em 12 de março de 2018. 
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